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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Pregão Nº 38/2021, visando a AQUISIÇÃO DE DIVERSAS 
PLANTAS PARA JARDINAGEM E ORNAMENTAÇÃO, ÁRVORES E 
INSUMOS, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: A RODRIGO VOLPATO DEMORI ME - CNPJ: 
28.677.887/0001-76 

Valor Total do Fornecedor: 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 

LOTE 4 LOTE 4 

Valor Total do Lote: 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CICA VIVEIRO SAO 

JOSE 

UND 100,00 29,0000 2.900,00 

 

LOTE 13 LOTE 13 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 BARBA DE 

SERPENTE COM 

60 CM 

VIVEIRO 

SAO JOSE 

UND 100,00 4,0000 400,00 

 

FORNECEDOR: L TRINDADE DE OLIVEIRA ATACADO DE MUDAS - 
CNPJ: 33.450.244/0001-25 

Valor Total do Fornecedor: 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos 
reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CRÓTON COM 50 

CM 

 M² 100,00 15,0000 1.500,00 

 

LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 MOREIA COM 80 

CM 

 UND 600,00 8,5000 5.100,00 

 

LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 STRELITZIA COM 

80 CM 

 UND 300,00 18,5000 5.550,00 

 

 

LOTE 7 LOTE 7 

Valor Total do Lote: 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 BUCHINHOS 60 

CM 

 UND 300,00 39,0000 11.700,00 

 

LOTE 8 LOTE 8 

Valor Total do Lote: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 AZALEIA BELGA 80 

CM 

 UND 200,00 18,0000 3.600,00 

 

LOTE 9 LOTE 9 

Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 AGAVE DRAGÃO 30 

CM 

 UND 100,00 17,5000 1.750,00 

 

LOTE 10 LOTE 10 

Valor Total do Lote: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 DRACENA 

TRICOLOR COM 60 

CM 

 UND 100,00 14,0000 1.400,00 

 

LOTE 11 LOTE 11 

Valor Total do Lote: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 DRACENA 

VERMELHA COM 60 

CM 

 UND 100,00 14,0000 1.400,00 

 

LOTE 24 LOTE 24 

Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 PALMEIRA LEQUE 

1,5 M 

 UND 10,00 70,0000 700,00 

 

LOTE 26 LOTE 26 

Valor Total do Lote: 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 PALMEIRA 

IMPERIAL CURADA 

5 M 

 UND 40,00 295,0000 11.800,00 

 

 

 

 

FORNECEDOR: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA - CNPJ: 
07.168.382/0001-06 

Valor Total do Fornecedor: 165.464,00 (cento e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

 

LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 LATANAS COM1 

M 

JM UND 100,00 4,0000 400,00 

 

LOTE 5 LOTE 5 

Valor Total do Lote: 1.000,00 (um mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 AGAPANTO COM 60 

CM 

JM UND 200,00 5,0000 1.000,00 

 

LOTE 12 LOTE 12 

Valor Total do Lote: 1.000,00 (um mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CLOROFITOS DO 

SOL COM 60 CM 

JM UND 100,00 10,0000 1.000,00 

 

LOTE 14 LOTE 14 

Valor Total do Lote: 3.966,00 (três mil, novecentos e sessenta e seis 
reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 BICO DE PAPAGAIO 

COM 40 CM 

JM UND 200,00 19,8300 3.966,00 

 

LOTE 15 LOTE 15 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 PETUNIA HIBRIDA 

SORTIDA 20 CM 

JM UND 200,00 15,0000 3.000,00 

 

LOTE 16 LOTE 16 

Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 MARIA SEM 

VERGONHA COM 20 

CM 

JM UND 300,00 3,0000 900,00 

 
 

LOTE 17 LOTE 17 

Valor Total do Lote: 640,00 (seiscentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 GAZANIA PNG COM 

20 CM 

JM UND 200,00 3,2000 640,00 

 

LOTE 18 LOTE 18 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CRISTA PLUMOSA 

COM 20 CM 

JM UND 200,00 2,0000 400,00 

 

LOTE 19 LOTE 19 

Valor Total do Lote: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 FALSO IRIS COM 20 

CM 

JM UND 200,00 22,0000 4.400,00 

 

LOTE 20 LOTE 20 

Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 HEMEROCALE 60 

M 

JM UND 200,00 30,0000 6.000,00 

 

LOTE 21 LOTE 21 

Valor Total do Lote: 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 NEMÉSIA 

STRUMASA 30 CM 

JM UND 200,00 29,0000 5.800,00 

 

LOTE 22 LOTE 22 

Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 VINCA COM 20 

CM 

JM UND 300,00 2,0000 600,00 

 

LOTE 23 LOTE 23 

Valor Total do Lote: 690,00 (seiscentos e noventa reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 TAGETE ANÃ COM 

30 CM 

JM UND 300,00 2,3000 690,00 

 

 

 

 

LOTE 25 LOTE 25 

Valor Total do Lote: 3.700,00 (três mil e setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 PALMEIRA AZUL 

1,5 M 

JM UND 10,00 370,0000 3.700,00 

 

LOTE 27 LOTE 27 
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Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 PALMEIRA ARECA 

1,5 M 

JM UND 50,00 35,0000 1.750,00 

 

LOTE 28 LOTE 28 

Valor Total do Lote: 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 

1 YUCA 1,5 M JM UND 50,00 39,0000 1.950,00 

 

LOTE 29 LOTE 29 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 MANACÁ DA SERRA 

COM 2 M 

JM UND 100,00 30,0000 3.000,00 

 

LOTE 30 LOTE 30 

Valor Total do Lote: 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 QUARESMEIRA 

ROXA COM 2 M 

JM UND 400,00 29,0000 11.600,00 

 

LOTE 31 LOTE 31 

Valor Total do Lote: 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 QUARESMEIRA 

BRANCA COM 2 M 

JM UND 200,00 44,0000 8.800,00 

 

LOTE 32 LOTE 32 

Valor Total do Lote: 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 

1 OITI COM 2 M JM UND 300,00 34,0000 10.200,00 

 

 

 

 

LOTE 33 LOTE 33 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 FALSO 

BARBATIMÃO COM 

2 M 

JM UND 100,00 30,0000 3.000,00 

 

LOTE 34 LOTE 34 

Valor Total do Lote: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CAREJEIRA DO 

MATO COM 2 M 

JM UND 100,00 28,0000 2.800,00 

 

LOTE 35 LOTE 35 

Valor Total do Lote: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 FLAMBOYANT COM 

2 M 

JM UND 50,00 28,0000 1.400,00 

 

LOTE 36 LOTE 36 

Valor Total do Lote: 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 TIPUANA COM 2 

M 

JM UND 50,00 25,0000 1.250,00 

 

LOTE 37 LOTE 37 

Valor Total do Lote: 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 IPÊ ROSA COM 2 

M 

JM UND 50,00 23,0000 1.150,00 

 

LOTE 38 LOTE 38 

Valor Total do Lote: 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 IPÊ AMARELO COM 

2 M 

JM UND 100,00 38,0000 3.800,00 

 

LOTE 39 LOTE 39 

Valor Total do Lote: 486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 SUBSTRATO PARA 

FLORES E FOLHAGEM 

JM UND 20,00 24,3000 486,00 

 

 

 

 

LOTE 40 LOTE 40 

Valor Total do Lote: 81.066,00 (oitenta e um mil e sessenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 MANTA DE 

DRENAGEM OU 

BIODIM (2,3 X 100 m) 

JM M 200,00 405,3300 81.066,00 

 

LOTE 41 LOTE 41 

Valor Total do Lote: 240,00 (duzentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 LIMITADOR GRAMA 

VERDE COM BORDA 

ALTURA DE 12 CM 

JM M 100,00 2,4000 240,00 

 

LOTE 42 LOTE 42 

Valor Total do Lote: 476,00 (quatrocentos e setenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 PEDRA BRANCA N° 

3 

JM KG 400,00 1,1900 476,00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 213.264,00 (duzentos 

e treze mil , duzentos e sessenta e quatro reais) 
 

O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ R$ 213.264,00 
(duzentos e treze mil , duzentos e sessenta e quatro reais) 

•  As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 13 de setembro de 

2021. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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Pregão Nº38/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2021 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 
com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 
domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2. de outro lado, a empresa L TRINDADE DE OLIVEIRA 
ATACADO DE MUDAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 33.450.244/0001-25, com sede na RELIQUEIRO DOMINGOS 
FIRACE, 108, CEP 87600000, JARDIM IMPERIAL, em NOVA ESPERANÇA 
-PR., neste ato representada pelo Sr. JONAS TRINDADE DE OLIVEIRA, 
portador da CI/RG nº13.139.431-4 da SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº 
581.707.909-72, residente e domiciliado em NOVA ESPERANÇA -PR, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado 
pelo Processo Licitatório nº 92/2021 – Pregão Nº. 38/2021, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE DIVERSAS PLANTAS 
PARA JARDINAGEM E ORNAMENTAÇÃO, ÁRVORES E INSUMOS, de 
acordo com as especificações constantes no Edital de 
Pregão Nº. 38/2021 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), LETICIA 
GABRIELA ZAKALUKA CANTAGALLO, inscrito(a) no CPF/MF nº 
073.257.799-33, Secretária Municipal de Meio Ambiente. para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados 
nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 
92/2021 – Pregão Nº. 38/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
7 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 
contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente 
quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos 
reais), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 
FORNECIMENTO e apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo(a) LETICIA GABRIELA ZAKALUKA CANTAGALLO. 
 

 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 
com o que segue: 
 
Valor do Contrato: 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ 
1 CRÓTON COM 50 CM M² 100,0000 R$ 15,00
 1.500,00 
1 MOREIA COM 80 CM UND 600,0000 R$ 8,50 5.100,00 
1 STRELITZIA COM 80 CM UND 300,0000 R$ 18,50
 5.550,00 
1 BUCHINHOS 60 CM UND 300,0000 R$ 39,00 11.700,00 
1 AZALEIA BELGA 80 CM UND 200,0000 R$ 18,00
 3.600,00 
1 AGAVE DRAGÃO 30 CM UND 100,0000 R$ 17,50
 1.750,00 
1 DRACENA TRICOLOR COM 60 CM UND 100,0000
 R$ 14,00 1.400,00 
1 DRACENA VERMELHA COM 60 CM UND 100,0000
 R$ 14,00 1.400,00 
1 PALMEIRA LEQUE 1,5 M UND 10,0000 R$ 70,00
 700,00 
1 PALMEIRA IMPERIAL CURADA 5 M UND 40,0000
 R$ 295,00 11.800,00 
 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através 
de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados 
pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
15.002.18.541.0026.2.107.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1555 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar 
as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 
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contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 
qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza 
por todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento 
junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento 
de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na 
letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em 
caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento 
será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor do material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da 
compra, considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, 
sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) 
Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) Advertência, 
multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a 
ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no 
Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 
inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento 
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município 
de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos 
do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista 
no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, 
que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
1. “prática corrupta”: oferecer, 
dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
2. “prática fraudulenta”: a 
falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
3. “prática colusiva”: 
esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
4. “prática coercitiva”: causar 
dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
5. “prática obstrutiva”: 
I) Destruir, falsificar, alterar ou 
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; 
II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 

venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da DETENTORA 

DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 

acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas 

legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 

foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 13 de setembro de 2021. 
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______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

581.707.909-72 - JONAS TRINDADE DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

Pregão Nº38/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2021 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 

Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 

453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

2. de outro lado, a empresa A RODRIGO VOLPATO DEMORI ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.677.887/0001-76, com sede na 

Estrada da Pedreira ,s/n , lote rural 223 ,Zona rural  , em – Cianorte PR., neste ato 

representada pelo Sr. ANDER RODRIGO VOLPATO DEMORI, portador da CI/RG nº  

7.962.585-0  da SESP/PR. e inscrito no CPF/MF nº 034.546.199-12, residente e 

domiciliado em  -, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar a 

presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório 

nº 92/2021 – Pregão Nº.38/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que 

estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE DIVERSAS PLANTAS PARA 

JARDINAGEM E ORNAMENTAÇÃO, ÁRVORES E INSUMOS, de acordo com as 

especificações constantes no Edital de 

Pregão Nº. 38/2021 e em seus Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), LETICIA 

GABRIELA ZAKALUKA CANTAGALLO, inscrito(a) no CPF/MF nº 

073.257.799-33, Secretária Municipal de Meio Ambiente. para exercer a fiscalização e 

o acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 

DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do Processo 

Licitatório nº 

92/2021 – Pregão Nº. 38/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

  

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do setor 

responsável em até 

  

7 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 

indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da DETENTORA DA 

ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação de pessoal para auxiliar no 

processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 

definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 

conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 

provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução 

dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 

estimado de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), em moeda corrente nacional,  EM 

ATÉ 30 DIAS APÓS O FORNECIMENTO e apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo(a) LETICIA GABRIELA ZAKALUKA CANTAGALLO. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à 

DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que segue 

 

 

 

Valor do Contrato: 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

 

Ite
m 

Descriçã
o 

Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

1 CICA UND 100,000
0 

R$ 29,0
0 

2.900,0
0 

VIVEIRO SAO 
JOSE 

1 BARBA 
DE 
SERPENT
E COM 60 
CM 

UND 100,000
0 

R$ 4,00 400,00 VIVEIRO SAO 
JOSE 

 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na 
nota de Empenho; O pagamento será através 
de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA 

deverá possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), como os 
mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o 
documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 

 
15.002.18.541.0026.2.107.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1555 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

CLÁUSULA QUINTA:- 
RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar 

o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Instrumento, de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o 
Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso 
ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 
e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES 
DO DETENTOR DA ATA. 

 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, 

durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
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qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes 
deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 
qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 
mesmas. 

 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na 
letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso de atraso 

injustificado na entrega dos produtos, 

a defesa prévia, à multa diária de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo 
de fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a ser 
entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da 
entrega da compra, considerar-se-á configurado a inexecução
 do contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA 
ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato 
em caso de nova reincidência. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 

conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a 
ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no 
Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 
inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento 
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 

compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com 
as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 
A troca eventual de documentos e 

correspondências entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA 
DA ATA será feita apenas através de protocolo. 

 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 
O presente Instrumento poderá ser 

rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 
A alteração de qualquer das disposições 

estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 
O presente Instrumento rege-se pelas 

disposições expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA 
FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
Os licitantes devem observar e o contratado 

deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou 
ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 
I) Destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

III) Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer 
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momento, contatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro. 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 

venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da DETENTORA 

DA ATA. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 

acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas 

legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 

Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 

foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

Faxinal, 13 de setembro de 2021. 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

034.546.199-12 - ANDER RODRIGO VOLPATO DEMORI 

 

Pregão Nº38/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2021 – P.M.F 

São partes integrantes neste Instrumento: 

1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 

Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 

453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

2. de outro lado, a empresa VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.168.382/0001-06, com sede  

 

na Deputado Heitor Alencar Furtado , CEP 87710-000 ,em Paranavaí  - PR., neste ato 

representada pelo Sr. JOAO BATISTA MEURER JUNIOR, portador da CI/RG nº 

9.469.597-0  da SSP PR. e inscrito no CPF/MF nº 049.103.559-44, residente e 

domiciliado em  -, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar a 

presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório 

nº 92/2021 – Pregão Nº. 38/2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que 

estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

Este Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE DIVERSAS PLANTAS PARA 

JARDINAGEM E ORNAMENTAÇÃO, ÁRVORES E INSUMOS, de acordo com as 

especificações constantes no Edital de 

Pregão Nº. 38/2021 e em seus Anexos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), LETICIA 

GABRIELA ZAKALUKA CANTAGALLO, inscrito(a) no CPF/MF nº 

073.257.799-33, Secretária Municipal de Meio Ambiente. para exercer a fiscalização e 

o acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 

DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do Processo 

Licitatório nº 

92/2021 – Pregão Nº. 38/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

contrato. 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura do 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do setor 

responsável em até 

7 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 

indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da DETENTORA DA 

ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação de pessoal para auxiliar no 

processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 

definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 

conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 

provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução 

dos serviços, deverão ser substituídos. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 

estimado  de R$ 165.464,00 (cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e 

quatro reais), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS O 

FORNECIMENTO e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 

LETICIA GABRIELA ZAKALUKA CANTAGALLO. 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à 

DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

 

Valor do Contrato: 165.464,00 (cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais) 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 LATANAS 
COM1 M 

UND 100,00
00 

R$ 4,00 400,00 JM 

1 AGAPANTO 
COM 60 CM 

UND 200,00
00 

R$ 5,00 1.000,0
0 

JM 

1 CLOROFIT
OS DO SOL 
COM 60 CM 

UND 100,00
00 

R$ 10,0
0 

1.000,0
0 

JM 

1 BICO DE 
PAPAGAIO 
COM 40 CM 

UND 200,00
00 

R$ 19,8
3 

3.966,0
0 

JM 

1 PETUNIA 
HIBRIDA 
SORTIDA 
20 CM 

UND 200,00
00 

R$ 15,0
0 

3.000,0
0 

JM 

1 MARIA SEM 
VERGONH
A COM 20 
CM 

UND 300,00
00 

R$ 3,00 900,00 JM 

1 GAZANIA 
PNG COM 
20 CM 

UND 200,00
00 

R$ 3,20 640,00 JM 

1 CRISTA 
PLUMOSA 
COM 20 CM 

UND 200,00
00 

R$ 2,00 400,00 JM 

1 FALSO IRIS 
COM 20 CM 

UND 200,00
00 

R$ 22,0
0 

4.400,0
0 

JM 

1 HEMEROC
ALE 60 M 

UND 200,00
00 

R$ 30,0
0 

6.000,0
0 

JM 

1 NEMÉSIA 
STRUMASA 
30 CM 

UND 200,00
00 

R$ 29,0
0 

5.800,0
0 

JM 

1 VINCA COM 
20 CM 

UND 300,00
00 

R$ 2,00 600,00 JM 

1 TAGETE 
ANÃ COM 
30 CM 

UND 300,00
00 

R$ 2,30 690,00 JM 

1 PALMEIRA 
AZUL 1,5 M 

UND 10,000
0 

R$ 370,
00 

3.700,0
0 

JM 

1 PALMEIRA 
ARECA 1,5 
M 

UND 50,000
0 

R$ 35,0
0 

1.750,0
0 

JM 

1 YUCA 1,5 M UND 50,000
0 

R$ 39,0
0 

1.950,0
0 

JM 

1 MANACÁ 
DA SERRA 
COM 2 M 

UND 100,00
00 

R$ 30,0
0 

3.000,0
0 

JM 

1 QUARESM
EIRA ROXA 
COM 2 M 

UND 400,00
00 

R$ 29,0
0 

11.600,
00 

JM 

1 QUARESM
EIRA 
BRANCA 
COM 2 M 

UND 200,00
00 

R$ 44,0
0 

8.800,0
0 

JM 

1 OITI COM 2 
M 

UND 300,00
00 

R$ 34,0
0 

10.200,
00 

JM 

1 FALSO 
BARBATIM
ÃO COM 2 
M 

UND 100,00
00 

R$ 30,0
0 

3.000,0
0 

JM 

1 CAREJEIRA 
DO MATO 
COM 2 M 

UND 100,00
00 

R$ 28,0
0 

2.800,0
0 

JM 

1 FLAMBOYA
NT COM 2 
M 

UND 50,000
0 

R$ 28,0
0 

1.400,0
0 

JM 

1 TIPUANA 
COM 2 M 

UND 50,000
0 

R$ 25,0
0 

1.250,0
0 

JM 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 IPÊ ROSA 
COM 2 M 

UND 50,000
0 

R$ 23,0
0 

1.150,0
0 

JM 

1 IPÊ 
AMARELO 
COM 2 M 

UND 100,00
00 

R$ 38,0
0 

3.800,0
0 

JM 

1 SUBSTRAT
O PARA 
FLORES E 
FOLHAGEM 

UND 20,000
0 

R$ 24,3
0 

486,00 JM 

1 MANTA DE 
DRENAGE
M OU 
BIODIM (2,3 
X 100 m) 

M 200,00
00 

R$ 405,
33 

81.066,
00 

JM 

1 LIMITADOR 
GRAMA 

VERDE 
COM 
BORDA 
ALTURA DE 
12 CM 

M 100,00
00 

R$ 2,40 240,00 JM 

1 PEDRA 
BRANCA N° 
3 

KG 400,00
00 

R$ 1,19 476,00 JM 

 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na 
nota de Empenho; O pagamento será através 
de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA 

deverá possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), como os 
mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o 
documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 

 
15.002.18.541.0026.2.107.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.108.3.3.90.30.00.00. - 1555 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
15.002.18.541.0026.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

 
 

CLÁUSULA QUINTA:- 
RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar 

o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Instrumento, de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o 
Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 
O Registro de Preços poderá ser suspenso 

ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 
e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
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CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES 
DO DETENTOR DA ATA. 

 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, 

durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes 
deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de 
qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 

responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente 
fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades perante as 
mesmas. 

 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na 
letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em 
caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo 
de fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a ser 
entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da 
entrega da compra, considerar-se-á configurado a inexecução
 do contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA 
ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato 
em caso de nova reincidência. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a 
ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no 
Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, 

inclusive as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua 
proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento 
na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com 
as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 
A troca eventual de documentos e 

correspondências entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA  

 
 
DA ATA será feita apenas através de 

protocolo. 

 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 
O presente Instrumento poderá ser 

rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 
A alteração de qualquer das disposições 

estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 
O presente Instrumento rege-se pelas 

disposições expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA 
FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 
Os licitantes devem observar e o contratado 

deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 

 
 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 

III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, 
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para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- 
CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, 

bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da DETENTORA DA 
ATA. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer 
vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
DETENTORA DA ATA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS 
OMISSOS. 

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum 

acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em especial 
pela Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 
As partes ficam obrigadas a responder pelo 

cumprimento deste avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, 
Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

 
E, por estarem assim justas, assinam este 

Instrumento em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 
Faxinal, 13 de setembro de 2021. 

                                                                _________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON 
ALVARO CANTAGALLO 

                                                         __________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

049.103.559-44 - JOAO 
BATISTA MEURER JUNIOR 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Pregão Nº 39/2021, visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LANCHES, CAFÉ COM LEITE E SUCO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE SAÚDE PARA CONSULTAS E EXAMES 
NOS HOSPITAIS DE REFERÊNCIA, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: S. S. J. PADARIA E CONFEITARIA LTDA - CNPJ: 
01.639.171/0001-28 

Valor Total do Fornecedor: 177.900,00 (cento e setenta e sete mil e 
novecentos reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 177.900,00 (cento e setenta e sete mil e novecentos 
reais). 

 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 LANCHE MISTO FRIO - PÃO 

FRANCÊS 50GR, 01 (UMA) 

FATIA DE PRESUNTO E 01 

(UMA) FATIA DE 

MUSSARELA, COM 

EMBALAGEN INDIVIDUAL 

UND 11.000,00 4,5000 49.500,00 

2 CAFÉ COM LEITE, 

ACONDICIONADO EM 

GARRAFA TÉRMICA 

LTS 6.000,00 16,0000 96.000,00 

3 SUCO ARTIFICIAL 

HOMOGEINIZADO, 

DILUÍDO EM AGUA, 

ACONDICIONADO EM 

GARRAFA TÉRMICA 

LTS 9.000,00 3,6000 32.400,00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 177.900,00 (cento e 

setenta e sete mil , novecentos reais) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 177.900,00 (cento e setenta e sete mil e novecentos reais); 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 14 de setembro de 

2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Pregão Nº39/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2021 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, 
com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-87 residente e 
domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2. de outro lado, a empresa S. S. J. PADARIA E CONFEITARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
01.639.171/0001-28, com sede na SANTOS DUMONT, 635, CENTRO, em 
FAXINAL -PR., neste ato representada pelo Sr. JOAO PAULO RIBEIRO, 
portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 085.350.799-63, 
residente e domiciliado em FAXINAL -PR, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado 
pelo Processo Licitatório nº 93/2021 – Pregão Nº. 39/2021, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, 
CAFÉ COM LEITE E SUCO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS DO SERVIÇO DE SAÚDE PARA CONSULTAS E EXAMES NOS 
HOSPITAIS DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de 
Pregão Nº. 39/2021 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
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296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III 
e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 
93/2021 – Pregão Nº. 39/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
15 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento 
solicitante indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 
contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente 
quando for o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 177.900,00 (cento e setenta e sete mil e 
novecentos reais), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS APÓS 
O FORNECIMENTO e apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo 
com o que segue: 
 
 
 

Valor do Contrato: 177.900,00 (cento e setenta e sete 
mil e novecentos reais) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1 LANCHE 
MISTO FRIO - 
PÃO 
FRANCÊS 
50GR, 01 
(UMA) FATIA 
DE 
PRESUNTO E 
01 (UMA) 
FATIA DE 
MUSSARELA, 
COM 
EMBALAGEN 
INDIVIDUAL 

UND 11.000,0
000 

R$ 4,5
0 

49.500,
00 

2 CAFÉ COM 
LEITE, 
ACONDICIONA
DO EM 
GARRAFA 
TÉRMICA 

LTS 6.000,00
00 

R$ 16,
00 

96.000,
00 

3 SUCO 
ARTIFICIAL 
HOMOGEINIZA

LTS 9.000,00
00 

R$ 3,6
0 

32.400,
00 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

DO, DILUÍDO 
EM AGUA, 
ACONDICIONA
DO EM 
GARRAFA 
TÉRMICA 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as informações 

contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente jurídica (em 

nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou 

do documento fiscal, a depender do evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 

com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.129.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento do 

objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 

e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 

interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas 

para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 

transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia 

e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a DETENTORA 

DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 

o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 

ressarcimento de eventuais despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todas 

as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao comércio ou 

indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 

perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado pelo 

governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso de 

atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 

de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será aplicado à 

DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a ser 

entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 

considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 

DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
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reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso de 

nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 

pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros e pela 

diferença, se houver. 

 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme previsto 

na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 

aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 

contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive as 

cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e 

penal a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 

apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 

por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 

será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais 

sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 

Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 

ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 

aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e não-competitivos; 

4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

5. “prática obstrutiva”: 

I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; 

II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

I) Na hipótese de financiamento, parcial ou 

integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

II) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- 
CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, 

bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da DETENTORA DA 
ATA. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer 
vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
DETENTORA DA ATA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS 
OMISSOS. 

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum 

acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em especial 
pela Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 
As partes ficam obrigadas a responder pelo 

cumprimento deste avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, 
Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

 
E, por estarem assim justas, assinam este 

Instrumento em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 
Faxinal, 14 de setembro de 2021. 

 

 

__________________________
____________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON 
ALVARO CANTAGALLO 

 

__________________________
____________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

085.350.799-63 - JOAO PAULO 
RIBEIRO 

 

 



14 

 

  

 

 
 

PORTARIA N.º 271/2021 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor FABIO 

HENRIQUE DOS SANTOS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo Agente de 

Endemias, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 04/10/2021 à 02/11/2021.  

                 Edifício da Prefeitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2021 

                                                                                    
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA 274/2021 

 
 

PUBLICADO COM PERÍODO AQUISITIVO CORRETO 

 
 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de 
Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no 
art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora   VIVIAN 

CRISTINA TIBÉRIO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Fundamental, licença prêmio de 90 (noventa) dias, matrícula 200728 – 1º padrão, do 

dia 18/09/2021 à 16/12/2021, referente ao período aquisitivo 2000/2005.   

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2021 
                                                                                                                              

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 276/2021 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
       Conceder à servidora IRENE 

SENTECHECHEN, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo 

Assistente Administrativo, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

23/09/2021 à 22/10/2021.  

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2021 

                                                                                   
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.642/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
1° Termo aditivo do contrato nº.2425/2020, decorrente de Pregão n° 65/2020 de Aquisição de 

material de higiene, limpeza e utensílios destindo para todos os setores da Saúde (Hospital Municipal, 

Samu, CVASST, UBS's).. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.771.295/0001-07, com endereço em Av. Brasil, 694, CENTRO, FAXINAL-PR, 

86840000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, e a empresa 

SAUBER QUÍMICA IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 

12.157.539/0001-38, com sede no endereço RUA SAO PAULO, 381, CENTRO, Centro FAXINAL-PR 

neste ato representada por VERA LUCIA PRATEZI GALVÃO, portador do RG n° 12556063, portador 

do CPF sob n° 453.669.779-91, acordam por meio deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 

8666/93 na importância de R$ 9.947,30 (nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e trinta 

centavos) , corresponde ao acréscimo de 24,9% conforme solicitação através de ofício da Secretaria 

Munaicipal de Saúde, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

LoteOrdem Item Descrição Quantidade Valor Unit. Valor Total. 

1 1 7174 Água Sanitária 75.00 9,0000 675,0000 
  Água Sanitária a base de hipoclorito de sódio e água. Teor de cloro ativo:    

  2,0% a 2,5% p/p. Produto biodegradável, bactericida e germicida. O    

  produto deverá apresentar: rótulo indican    

1 2 721 ALCOOL 92,8%. álcool etílico hidratado 92,8°C INPM (95,26°GL). 1 Litro 90.00 8,5000 765,0000 

1 4 7197 AMACIANTE ROUPAS - 5 LITROS VALIDADE: 24 meses; Especificação 37.00 11,8000 436,6000 
  Técnica: Composição Química: Cloreto de Diesteralcôneo, Essência,    

  Veículo, conservante e Corante. Aspecto/Cor: Líquido Viscoso Branco pH:    

1 14 7175 DESINFETANTE LÍQUIDO LEITOSO DE USO GERAL, 60.00 11,0000 660,0000 
  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5 LITROS COM    

  TAMPA ROSCÁVEL E COM LACRE. COM TENSOATIVO    

  BIODEGRADÁVEL. O PRODUTO DEVERÁ CONSTAR COMO    

  SANEANTE REGISTRA    

1 15 11731 Desodorizador de ar, apresentação aerosol, aplicação aromatizador 15.00 8,0000 120,0000 
  ambiental, características adicionais: ação neutralizante informações    

  adicionais: aromas canela, erva doce, talco, jasmim ou lavanda,    

1 17 7177 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO acondicionado em embalagem 60.00 14,8000 888,0000 
  plástica de 5 litros, embalagem com tampa de rosqueavel e com lacre, o    

  produto deverá constar como saneante registrado, com registro válido    

  (dentro    

1 18 120 DETERGENTE UMECTANTE - acondicionado em balde plástico de 20kg 6.00 390,0000 2.340,0000 
  - lavanderias industriais- pasta homogênea- para umectação e lavagem de    

  roupas - apresentar registro do produto junto ao ministério da sa    

1 27 14862 LIMPA PEDRA PISO ANTIDERRAPANTE ENCARDIDO 7.00 20,0000 140,0000 

1 28 743 LIMPADOR MULTIUSO doméstico; p/ limpeza pesada, líquido, composto 60.00 15,0000 900,0000 
  de linear alquilbenzeno sulfonato de sódio; tensoativo não ionico,    

  alcalinizante; sequestrante, eter glicolico, perfume e água, com va    

1 38 14872 LUVA DE BORRACHA TAMANHO M 87.00 13,5000 1.174,5000 

1 48 14879 RODO DE ESPUMA + FIBRA 9.00 8,8000 79,2000 

1 49 11313 Rodo de espuma, com aproximadamente 25cm, acompanhado com o cabo 15.00 6,4000 96,0000 

  de madeira encapado    
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1 50 14880 RODO DE MADEIRA, com borracha dupla, acompanha cabo em madeira 7.00 8,0000 56,0000 

encapado. 

1 51 14881 RODO DE MADEIRA, 10.00 7,8000 78,0000 

1 52 7191 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, NEUTRO, 1ª QUALIDADE, 20.00 7,5000 150,0000 

PACOTE CONTENDO 5 BARRAS DE 200g. O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAMPAR NO RÓTULO O NOME DO FABRICANTE OU 

IMPORTADOR, ENDEREÇO COMPLETO E O NÚMERO DE 

TELEFONE DO 

1 53 14882 SABONETE LÍQUIDO, 30.00 17,0000 510,0000 

1 55 14884 SACO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR, 15.00 55,0000 825,0000 

1 64 8969 SAPONÁCEO EM PÓ: Frasco Plástico de 300g. fabricante deverá ter 9.00 6,0000 54,0000 

laudos ou fichas técnicas de especificação do produto, ficha de informações 

sobre a segurança de produtos químicos, registros ou notific 

TOTAL: 9.947,30 

 

 

 

FAXINAL 08 de setembro de 2021. 

 
 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL  
 

CNPJ:75.771.295/0001-07  

 

 
 

  

YLSON ALVARO CANTAGALLO  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 



15 

 

 

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o senhor ELIAS BENTO, portador do RG nº 
4.502.073-4 SSP/PR e do CPF nº 683.573.469-87, para ocupar 
o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Gabinete, do 
Quadro de Pessoal Comissionado, símbolo CC-4, no dia 
01/09/2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data de 01/09/2021, revogada as disposições em 
contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 14, de setembro de 2021 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO N° 10.641/2021  
 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Senhor GABRIEL SOARES SOUZA DA SILVA, 
inscrito no RG: 10.801.724-4 e CPF: 114.052.269-86 do cargo de Chefe da 
Seção de Recepção Hospitalar, símbolo CC-4 do Quadro de pessoal em 
Comissão no dia 15 de setembro de 2021. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 15 de setembro de 2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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